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PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO DE 2016 

PORTARIA N.º 102/GR 

 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias dos servidores deste IFRR, abaixo 

relacionados, conforme tabela a seguir: 

 

Servidor De Para Exerc. 

Adnan Assad Youssef Filho 
7 a 18/3/2016 e 

8 a 25/8/2016 
7/3 a 5/4/2016 2015 

Acenilza Ferreira da Silva 4/1 a 2/2/2016 
4 a 18/1/2016 e 

4 a 18/7/2016 
2016 

 

  Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                                             Reitor 

PORTARIA N.º 103/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE:  
 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores LEIDILENE MOURA SINDEAUX 

e LUIZ ARAÚJO DE LIRA, no dia 27/1/2016, com destino ao município de Bonfim-RR, a fim de 

realizar reunião com os servidores do Campus Avançado do Bonfim com o objetivo de realizar a 

divulgação da Ouvidoria do IFRR. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

 

Rua Fernão Dias Paes Leme n.°11, Calungá, Boa Vista-RR – CEP 69303-220 –  www.ifrr.edu.br 

BOLETIM DE SERVIÇO N.° 08/2016                                                                                                                                                            Página 5 

Publicado em 29 de janeiro de 2016 

 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
                                                                                                    Reitor 

PORTARIA N.º 104/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Retificar a Portaria nº 0311/GR, de 25 de fevereiro de 2015, conforme 

abaixo: 

 

Onde se lê: 
 

“Denise Araújo da Silva 

Processo nº 23230.000222.2014-28 

No valor inerente a Classe D “III”, Nível “1”, a contar de 17/12/2014.” 

 

 

Leia-se: 

 

“Denise Araújo da Silva 

Processo nº 23230.000222.2014-28 

No valor inerente a Classe D “III”, Nível “1”, a contar de 1º/3/2013 a 11/7/2013, no 

valor inerente a Classe D “III”, Nível “2”, a contar de 12/7/2013 a 11/7/2015, e ainda no valor 

inerente a Classe D “III”, Nível “3”, a contar de 12/7/2015.” 

 

  Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
                                                                                                     Reitor 
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PORTARIA N.º 105/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor JOSÉ DE ALMEIDA SOBRINHO, no 

dia 27/1/2016, com destino ao município de Bonfim-RR, a fim de conduzir o veículo que irá 

trasladar os servidores que realizarão reunião com os servidores do Campus Avançado do Bonfim 

com o objetivo de realizar a divulgação da Ouvidoria do IFRR. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                      Reitor 

 

PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2016 

 

 

PORTARIA N.º 106/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Exonerar, a pedido, a servidora OZEANE BARROSO RICARDO, 

ocupante do Cargo de Assistente de Aluno, Classe “D”, Nível “III”, Padrão “04”, Mat. SIAPE 

1792835, do quadro permanente deste IFRR, com base no Art. 34, da Lei n.º 8.112/90, a contar da 

solicitação, 14/01/2016, conforme Processo nº 23231.000036.2016-41. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                     Reitor 

PORTARIA N.º 107/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder à servidora, GILMARA JANE DA SILVA AMORIM, ocupante 

do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1794733, Licença 

para Tratar de Interesses Particulares, com base no art. 91, da Lei n.º 8.112/90, pelo período de 02 

(dois) anos, a contar de 4/2/2016, conforme Processo n.º 23229.000780.2015-11. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                    Reitor 

PORTARIA N.º 108/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1.º Conceder Licença Prêmio à servidora MARIA APARECIDA MACEDO 

DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. 

SIAPE 0706487, do quadro permanente deste IFRR, no período de 1º/2/2016 a 1º/3/2016, referente 

ao quinquênio completado em 1990, conforme Processo nº 23231.000445.2015-66. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                  Reitor 

PORTARIA N.º 109/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder Licença Prêmio ao servidor PAULO ROBERTO PINTO DA 

SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 

7709586, do quadro permanente deste IFRR, no período de 3/2/2016 a 2/5/2016, referente ao 

quinquênio completado em 1996, Processo nº 23131.000255/96-25. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                        Reitor 

PORTARIA N.º 110/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora ADELINE ARAÚJO 

CARNEIRO, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. 

SIAPE 1507176, do quadro permanente deste IFRR, no período de 1º/2/2016 a 21/3/2016, com base 

no art. 87, da Lei n.º 8.112/90 e Art. 10, do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 216/2015, 

conforme Processo n.º 23229.000562.2015-79. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
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cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                         Reitor 

PORTARIA N.º 111/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Prorrogar o afastamento do servidor JABERSON LUIZ LEITÃO DA 

COSTA, cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 2108969, para 

cursar Doutorado em Educação, na Universidad Internacional Três Fronteras - UNINTER, no 

período de 1º/2/2016 a 31/1/2017, conforme Processo nº 23229.000516.2013-08. 

   

   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                       Reitor 

PORTARIA N.º 112/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Autoriza o afastamento para Colaboração Técnica no Instituto Chico Mendes 

de Conservação da Biodiversidade/Parque Nacional do Monte Roraima – ICMBio/PNMR, no 

período de 3/2/2016 a 3/2/2018, da servidora RENATA JANAINA BORGES DA SILVA, 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1792677, do quadro efetivo deste IFRR, com base 

no artigo 26-A, da Lei n.º 11.091/2005, incluído pela Lei n.º 11.233/2005, conforme Processo nº 

23231.000662.2015-56. 
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   Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 

                                                                                                       Reitor 

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 113/GR 

 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso 

das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 15 de agosto de 2012, da Presidência da 

República, publicado no D.O.U. n.º 159, de 16 de agosto de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores ITALO HARRY CUNHA 

CHITLAL e VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES, no dia 29/1/2016, com destino ao 

município de Caracarai-RR, para realizar a fiscalização das obras de construção do Almoxarifado 

do Campus Novo Paraíso. 

   

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas, adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente portaria. 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

ADEMAR DE ARAÚJO FILHO 
                                                                                                            Reitor 

 


